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AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO                     

Edital de Leilão nº 01/2024 
Processo nº 32/2024 

 

DATA: 20 de agosto de 2024-9:00hs horário de Brasília 
HORÁRIO: Aberto Eletronicamente a contar desta publicação e até  o dia do 
encerramento. 
LOCAL: Eletrônico www.rzleiloes.com.br  
OBJETO: Alienação de bens móveis, veículos com direito à circulação. 
Visitação: Da data do dia 19 de julho a 19 de agosto de 2024, no horário das 7:30hs às 

11:30hs/13:00hs às 17:00hs nos dias de expediente da Prefeitura Municipal de Machadinho 

– RS, no endereço citado no Edital. 

Cópia completa do Edital poderá ser obtida junto a Prefeitura Municipal de Machadinho- 
RS, ou com a Leiloeira Oficial Sra.  Roberta Possani Zago-Telefone (51) 9 9188-4051, 
e-mail:roberta@rzleiloes.com.br; em ambos locais em horário comercial, ou ainda no site: 
www.rzleiloes.com.br e do Município: www.machadinho.rs.gov.br e Diário do 
Município-Telefone (54) 3551-1255-Horário das 7:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 
17:00hs. 

Machadinho,18 de julho de 2024. 
Alcir Grison-Prefeito Municipal 

http://www.rzleiloes.com.br/
http://www.rzleiloes.com.br/
http://www.machadinho.rs.gov.br/
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PORTARIA Nº 0118/24, de 18 de julho de 2024. 
 
 
 
      PORTARIA DE CONCESSÃO 
 
 
 

            O Prefeito Municipal de Machadinho, Estado do Rio Grande 

do Sul, usando de suas prerrogativas legais, e em deferimento ao requerimento postulado; 

 
 
 
             RESOLVE: 
 

 

                                      Art. -1º - CONCEDER, em conformidade com o que dispõe o artigo 19 da Lei 

Municipal n° 2.387/2010, Adicional por Escolaridade e Aprimoramento, sobre o vencimento do cargo e classe 

a que pertencer ao servidor: 

 

 

– MOACIR  JUNIOR  FABRIS, Motorista - Percentual de 5 %; 

 

 

 

                                            Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

         Gabinete do Prefeito Municipal de Machadinho, RS. 
         Em 18 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Alcir Grison 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Janete Piana 
Sec. Mun. de Administração 
 


